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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR _ ETP

l. .,IntroduçIo

l.l. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento das demandas que constam dos Documentos de Formalização de Demanda DFD. bem como
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas. fomecendo as informações
necessárias para subsidiar o respecÍivo processo de contratação.
1.2. O foco deste documento é a aquisição de aparelhos de ar-condicionado para atender às necessidades
operacionais e de climatização das l7 secretarias e órgãos participantes da Prefeitura Municipal de Icó-
CE. garantindo o bem-estar dos servidores e do público em geral. bem como a preservação de equipamentos
e documentos.
1.3. A solução busca a padronização tecnológica e a eficiência energética. assegurando que as aquisições
estejam em conformidade com as diretrizes de sustentabilidade e economicidade da administração pública
municipal

2. tdentificação dr demanda

2.1. A demanda consiste na aquisição de aparelhos de ar-condicionado de diversos modelos e capacidades
(BTUs). destinados a suprir as necessidades de climatizaçào das unidades adminislrativas da Prefeitura
Municipal de Icó-CE. O objeto visa atender especificamente às seguintes l7 secretarias e órgãos. conÍbrme
os DFDs correspondentes

I. CONTROLADOR]A GERAL DO MTINICIPIO:
2- (;ABINETE DA PREFEITA:
3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
4. SECRETARIA MUNICIPAL Df, AGRICULTURA E RECURSOS HÍDruCOS:
5. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
6. CENTRO DE OPERAÇÓES DE TRÂNSITO (COTRAN):
7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:
8. SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (SUDEMA):
9. SECRETARIA ML]NICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
IO. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRT]TI-]RA:
1 I. SECRETARIA MUNICIPAL DA MT]LHER:
12. SERVrÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE rCÓ (SAAE);
I3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURA E TURISMO:
I.+. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE:
I5. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
I6. SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA:
I7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

2.2. A contratação .justitica-se pela necessidade de proporcionar um ambiente dc trabalho adequado.
confortável e saudár'el para os sen,idores e usuários dos sen,iços públicos. além de garantir a preservação de
equipamentos eletrônicos e documentos sensíveis a variações de temperatura e umidade.
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3. Necessidrde da contrataçío (Lei 14i133, Ârt 18, §lo, irciso - I)

3.1. A fundamentação legal para esta demanda encontra-se no Art. 18. §1". inciso I da Lei n" 14.13312021.
bem como no Decreto Municipal de Icó n" 06/2024. que rege os procedimentos intemos de contrataçâo
pública. A necessidade imperiosa de aquisiçào de novos aparelhos de ar-condicionado para as diversas pastas

da Prefeitura Municipal de Icó justifica-se pelos seguintes pilares fundamentais:
3.2. Condicionantes Climáticas Regionais: O município de Icó integra o centro-sul cearense. região
recoúecida pelas altas temperaturas durante todo o ano. figurando lrequentemente como uma das cidades

mais quentes do estado. Nesse cenário. a climatização artificial não é um item de luxo. mas uma condição
essencial para a viabilidade do trabalho administrativo e do atendimento direto ao público nas l7 secretarias
e órgãos participantes.
3.3. Preservação do Patrimônio Público e Integridade de Dados: A aquisição visa garantir a longevidade
de equipamentos eletrônicos de precisão. como servidores e computadores, que são altamente sensíveis ao

superaquecimento. Além disso. a manutenção de temperatura e umidade controladas é vital para a

preservação de arquivos fisicos e documentos oÍiciais alocados nas secretarias. evitando a degradação
acelerada do papel causada por variações climáticas severas.

3.4. Eficiência Administrativa e Bem-Estar Humano: Em estrita observância aos princípios da legalidade
e eficiência, a administração deve proporcionar um ambiente de trabalho salubre e adequado. A
reestruturação da rede de climatização tem impacto direto na produtividade e na saúde dos sen'idores
públicos. além de assegurar o conforto mínimo necessário aos cidadãos que buscam atendimento em escolas.
postos de saúde. CR,AS e demais equipamentos municipais.
3.5. Alinhamento Estratégico e Economicidade: A presente aquisição visa substituir aparelhos obsoletos

cuja manutenção constante tomou-se antieconômica e expandir a climatização para novos setores

administrativos. A escolha por equipamentos dotados de Selo PROCEL de EÍiciência Energética "4"
busca a otimização dos recursos públicos atrar,és da redução real nos custos operacionais de longo prazo con')

energia elétrica.

4 Alinhamento ertro . CortÍ.t ç1o e o Plrnejemento (Lei 14.133, ArL 18 §1" inciso - II)
4.1. O processo de aquisição de 436 aparelhos de ar-condicionado pela Pret'eitura Municipal de Icó-CE
encontra-se em estrito aliúamento com o Plano de Contratações Anual (PCA) das unidades
administrativas para o exercício financeiro de 2026. Este planejamento estratégico foi concebido sob a egide
dos princípios fundamentais da Lei n' 14.13312021, em especial o seu Artigo 7', inciso VII. que estabelece
a obrigatoriedade de um plano que racionalize as aquisições, evitando a fragmentação de despesas e

permitindo a centralização de demandas para ganho de economia de escala.

4.2. A presente contratação foi devidamente antecipada e incluida no planejamento anual das l7 unidades
requisitantes. abrangendo: Controladoria Geral. Gabinete da Prefeita, Administração e Finanças.
Agricultura e Recursos Hídricos. Planeiamento. COTRAN. Saúde. SUDEMA. Trabalho e Assistência Social.
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. Secretaria da Mulher. SAAE. Cultura e Turismo. Esporte e

Juventude. Procuradoria Ceral, Segurança Pública e Educaçào.
4.3. Tal centralização demonstra uma gestão proativa e competente dos recursos públicos, assegurando que
a despesa esteja harmonizada com as leis orçamentárias (LOA) e com os objetivos estratégicos de longo
prazo do município. Ao planejar a compra unificada de aparelhos com alta eficiência energética (Selo
PROCEL "4"). a administração municipal busca não apenas o fornecimento de um bem, mas a otimização
dos custos operacionais futuros com energia elétrica e a redução de gastos emergenciais com manutenções
de máquinas obsoletas. cumprindo o princípio da economicidade.
4.4. Portanto. resta comprovado que esta demanda está integrada à visão de modemização da inlraestrutura
fisica de Icó. garantindo que as secrelarias possuam os meios necessários para a execução eficiente de suas
políticas públicas. em total observância ao interesse público e à responsabilidade fiscal.
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5. De*riçío dor Xoquiritor dr CotrErttçto 0êi 14.133, Art. 18.§I'irciro - III
5.1. Requisitos Técnicos do Objeto: Os aparelhos a serem adquiridos deverão obrigatoriamente atender às

seguintes especificações mínimas, garantindo a padronização e a qualidade do ar em todas as unidades

municipais:

. Eficiência Energética: Os equipamentos devem possuir, obrigatoriamente. a rotulagem contendo o Selo

PROCEL com classificação "4" de eficiência energética (INMETRO).

. Capacidade e Modelos: A aquisição engloba modelos do tipo Split de Parede e Piso Teto, com

capacidades de 9.000, 12.000, 18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,60.000 e 80.000 BTUs. conforme

a necessidade especíÍica de cada ambiente detalhada nos I 7 DFDs [i.l . l. I 081.

. Qualidade do Ar: Os aparelhos devem possuir sistema de tripla filtragem (Ultra Filter + Carbono +

Nylon). função swing e display de temperatura digital.

. Tensão: Operação obrigatória em220Y.

. Garantia: Todos os produtos devem possuir garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano. contada

a partir do recebimento deÍlnitivo.

5.2. Requisitos de Entrega e Logistica:

. Local Centralizado: O fomecedor deverá realizar a entrega técnica de todos os ,136 aparelhos no

ALMOXARIFADO CENTRAL do Município de [có. localizado na Rua Francisco Maciel. 2176

lcó\CE.

. Responsabilidade Logística: Caberá integralmentc à contratada os custos e riscos com transporte. carga.

descarga e empilhamento seguro dos materiais no interior do almoxarifado.

5.3. Requisitos Legais e de Sustentabilidade:

. Conformidade Normativa: A contratação obedecerá integralmente à Lei Federal n'l,l.l33/2021 e ao

Decreto Municipal n" 0612024.

. Sustentabilidade Ambiental: Será exigido o uso de gases refrigerantes ecologicamente corretos (quc

não agridam a camada de ozônio) e a destinação adequada das embalagens de transporte (papelão c

isopor) geradas no ato da entrega.

5..1. Requisitos de Qualidade e Manutenibilidade:

. Os aparelhos devem ser de marcas reconhecidas que garantan a pronta disponibilidade de peças de

reposição e rede de assislência técnica autorizada na região. visando assegurar a longevidade do

patrimônio público municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - Cf,
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6. Estiuativa das quaatidadee â scÍem ôontratadas (Lci 14.133, Art. IS §l' itrciso - IY)

6.1. As quantidades definidas para esta contratação foram estimadas individualmente por cada secretaria e

órgão requisitante, baseando-se em suas necessidades de climatização de novos ambientes e na substituição
de equipamentos obsoletos. A soma total das demandas visa a obtenção de economia de escala e a

padronização tecnológica em todo o município.

LOTE 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - CE
Rua llidio Sâmpâio. 2 l3 I - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) l56l-1508

Modelos
(Capacidade) QuantidadeSECRETARIA REQUISITANTE

36Split 12.000 BTUs

Splil 18.000 BTUs 20

08SEC. DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

05Split 18.000 BTUs

Split 24.000 BTUs 03

Split 36.000 BTUs 08

Split 18.000 BTUs 08

Split 9.000 BTUs 0.+SEC. DE DESENV. URBANO E INFRAESTRUTURA

split 12.000 BTUs 04

Split 18.000 BTUs

Split 22.000 BTUs 02

Split 12.000 BTUs 03

Split 18.000 BTUs 04

Split 30.000 BTUs 02

Split 9.000 BTUs 02GABINETE DA PREFEITA

Split 12.000 BTUs 03

split 18.000 BTUs

02

\,i\
.,"-4Y

#\

6.1.1. Tabela Consolidada de Itens

Split 12.000 BTUs

SECRTTARIA DE ADMIN. E FINANÇAS

04

CONTROLADORIA GERAL DO MLTNICÍPIO

01

Split 30.000 BTUs
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

SECR.ETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO Split 12.000 BTUs 06

SUDEMA Split 12.000 BTUs 04

AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS Sptit 12.000 BTUs 0l

Split 18.000 BTUS 01

CENTRO DE OPERAÇÕES DE TRÁNSITO (COTRAN) Split 12.000 BTUs 02

r55

Split 18.000 BTUS 55

Split 24.000 BTUs 50

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA Split l2.000 BTUs 2

Split 18.000 BTUs 2

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Split 12.000 BTUs )

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Split 12.000 BTUs 1

Split l8.000 BTUs I

split 12.000 BTUS 2

Split 18.000 BTUs 2

Split 60.000 BTUs 2

Split 80.000 BTUs I

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ICO (SAAE) Split 12.000 BTUs l5

Split 18.000 BTUs 6

ST:CRETARIA MUNICIPAL DA MUI,HER Split 12.000 BTUs 2

Split 18.000 BTUs 2

TOTAL GERAL CONSOLIDADO E DE 436 APARELHOS

Split 12.000 BTUS
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6.2. Detalhamento da Demanda por Unidade Requisitante.
Abaixo, especificamos a distribuição detalhada do fomecimento para cada órgão participante, baseada na
necessidade técnica de climatização de seus respectivos ambientes:

Secretaria de Educação: Detém a maior demanda do certame, totalizando 260 aparelhos. Esta carga
destina-se à climatização de salas administrativas e de aula, sendo 155 unidades de 12.000 BTUs, 55
unidades de 18.000 BTUs e 50 unidades de 24.000 BTUs.
Secretaria Municipal de Saúde: Requisitou 56 aparelhos para suprir postos de saúde e unidades de
atendimento especializado. divididos entre 36 unidades de 12.000 BTUs e 20 unidades de 18.000 BTUs.
Secretaria do Trabalho e Assistência Social: Necessita de 24 aparelhos de diversas potências para os
centros de atendimento (CRAS/CREAS). incluindo 08 un de 12.000 BTUs.05 un de 18.000 BTUs,03
un de 24.000 BTUs e 08 aparelhos de alta performance de 36.000 BTUs.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Icó (SAAE): Demanda um total de 21 aparelhos para suas
instalações operacionais e administrativas. sendo l5 unidades de 12.000 BTUs e 06 unidades de 18.000
BTUs.
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura: Requisitou 14 aparelhos para seus setores
técnicos, abrangendo 04 un de 9.000 BTUs, 04 un de 12.000 BTUs, 04 un de I 8.000 BTUs e 02 aparelhos
específicos de 22.000 BTUs.
Controladoria Geral do Município: Previsão de 09 aparelhos, sendo 03 unidades de 12.000 BTUs. 04
de 18.000 BTUs e 02 unidades de 30.000 BTUs para ambientes de maior circulação.
Gabinete da Prefeita: Demanda de 08 aparelhos, distribuídos para atender aos diferentes gabinetes
administrativos, sendo 02 un de 9.000 BTUs. 03 un de 12.000 BTUs.0l un de 18.000 BTUs e 02 un de
30.000 BTUs.
Secretaria de Administração e Finanças: Focou sua necessidade na climatização de salas
administrativas com 08 aparelhos de I 8.000 BTUs.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo: Requisitou 07 aparelhos,
destacando-se pela necessidade de equipamentos de grande poÍe, sendo 02 un de 12.000 BTUs. 02 un
de 18.000 BTUs, 02 un de 60.000 BTUs e 0l unidade especiat de 80.000 BTUs (Piso Teto) para espaços
culturais.
Secretaria Municipal de Planejamento: Prevê a aquisição de 06 aparelhos de 12.000 BTUs para o
atendimento das demandas operacionais de seu setor.
Secretaria de Esporte e Juventude: Requisitou 05 aparelhos de 12.000 BTUs para a climatização de
slas dependências administrativas.
Superintendência de Defesa do Meio Ambiente (SUDEMA): Demanda 04 aparelhos de 12.000 BTUs
para os seus setores internos.
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania: Necessita de 04 aparelhos, divididos entre 02 unidades
de 12.000 BTUs e 02 de 18.000 BTUs.
Secretaria Municipal da Mulher: Requisitou 04 aparelhos, sendo 02 unidades de 12.000 BTUs e 02
unidades de I 8.000 BTUs.
Centro de Operações de Trânsito (COTRAN): Previsão de 02 aparelhos de 12.000 BTUs para a sede
administrativa.
Procuradoria Geral do Município: Necessita de 02 aparelhos, sendo 0l unidade de 12.000 BTUs e 0l
de 18.000 BTUs.
Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos: Demanda de 02 aparelhos, distribuídos em 0l unidade
de 12.000 BTUs e 0l unidade de 18.000 BTUs.

7. Levantamento de mercado (Lei 14.133, Art. f B §l' inciso - V)

7.1. Análise das Alternativas de Solução: A administraçào municipal de Icri avaliou os cenários disponívcis

'\1rÍ5 \

-
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para o atendimento da demanda de climatização das 17 secretarias, visando identificar a altemativa que
oferece a melhor relação entre custo. beneficio e eficiência operacional:
1. Manutenção corretiva exaustiva dos aparelhos atuais: Esta opção loi descaÍada devido à

obsolescência tecnológica de grande parte do parque atual. Os custos crescentes com reparos e o consumo
excessivo de energia elétrica de máquinas antigas tomam esta solução antieconômica para o erário.

2. Locação de aparelhos de ar-condicionado: Esta alternativa foi descaÍada por não se mostrar vantajosa
a longo prazo para o patrimônio municipal, visto que a necessidade de climatização em Icó é de natureza
permanente e o custo da locação em escala para 17 órgãos superaria o valor de aquisição em curto
período.

3. Aquisiçâo de novos equipamentos (Solução Escolhida): Identificada como a solução mais vantajosa e
eficiente. Ela permite a padronização total da frota com aparelhos de alta tecnologia e eficiência
energetica (Selo PROCEL "4"), garantindo maior durabilidade, redução real na conta de energia e

menor necessidade de intervenções técnicas imediatas.
7,2. Benchmarking e Referenciais Externos: Para subsidiar este estudo, foram consultadas contratações
similares realizadas por outros órgãos públicos, observando-se que a estratégia de Registro de Preços por
meio de Pregão Eletrônico é o modelo de excelência para a aquisição destes bens comuns. Foram tomados
como referência processos de:
. Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (SESA);
. Prefeitura Municipal de lcapuí;
. Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
7.3. Justificativa do Sistema de Registro de Preços (SRP): O procedimento de Registro de Preços foi
escolhido paÍa esta demanda de 436 unidades por ser o que melhor atende à dinâmica das l7 secretarias,
fundamentando-se em:
. Agilidade: Permite que cada secretaria realize a contratação imediata de acordo com sua necessidade e

disponibitidade orçamentiiria ao longo de l2 meses.
. Racionalização de Estoque: Evita que o município mantenha grandes estoques desnecessários,

permitindo que a entrega pelo fomecedor ocorra de forma escalonada conforme a demanda real.
. Economia de Escala: A unificação das demandas de l7 pastas em um único certame aumenta o poder

de negociação da prefeitura- atraindo grandes fomecedores e reduzindo drasticamente o preço unitririo
dos equipamentos.
7.4, Pesquisa de Preços: A pesquisa de preços que fundamenta este estudo foi realizada pelo Setor de
Compras. priorizando preços praticados na Administração Pública em licitações adjudicadas e

homologadas, garantindo que o valor estimado pÍua a compra dos 436 aparelhos esteja em estrita
conformidade com a realidade do mercado atual.

8. Estimativa do valor da contrâúâção (Lei 14.133, Art. 18§f ineiso VI)

8.1. A estimativa do valor global para esta contratação foi calculada com base nos valores unitiírios médios
constantes nos 17 Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) e refinada pela pesquisa de
mercado realizada pelo Setor de Compras, refletindo os preços praticados na administração pública para

equipamentos com Selo PROCEL "4" e tripla filtragem.

.,\
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8.1.1. Tabela Estimativa de Custos Consolidada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - CE
Rua Ilidio Sampab. 2 I 3 I - Centro - CEP: 63.430-(»0 - lcó\Cll

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508



rco
GOVERNO
MUNICIPAL DE 

'

LOTE I

/.tC
-É

\

/

T]NID QUANT. VAL()R
trN.

VALOR
TOTAL

(ESTIMADO)

ITEM DESCRIÇÃO TECNICA
DETALHADA DO OBJETO

1

AR-CONDICIONADO SPLIT 9.OOO

BTUS. SELO PROCEL ''4". TRIPLA
FILTRAGEM.22OV.

I.JNID 06 RS 1.920.20 R$ 11.s21.20

R$ 2.307.00 R$ 524.443,002

AR-CONDICIONADO SPLIT 12.OOO

BTUS. SELO PROCEL "A'" TRIPLA
FILTRAGEM,220V.

UNID 1.19

AR-CONDICIONADO SPLIT I8.OOO

BTUS, SELO PROCEL "A", TRIPLA
FILTRAGEM.22OV.

t]NID lll RS 3.250.10 R$ 360.761.10

02 R$ 4.068.90 RS 8.137.804
AR-CONDICIONADO SPLIT 22.OOO

BTUS, SELO PROCEL 'A". TRIPLA
FILTRAGEM,220V.

TJNID

R$ 3.850,00 R$ 204.050.005

AR-CONDICIONADO SPLIT 24.OOO

BTUS. SELO PROCEL 'A". TRIPLA
FILTRAGEM,22OV.

IINID 53

AR-CONDICIONADO SPLIT 3O.OOO

BTUS. SELO PROCEL 'A". TRIPLA
FILTRAGEM.22OV.

UNID 04 R$ 7.872.ó0 R$ 3l .490.40

08 R$ 7.872.60 R$ 62.980.807

AR.CONDICIONADO SPLIT 36.OOO

BTUS. SELO PROCEL 'A", TRIPLA
FILTRAGEM,220V.

02 RS 9.800.00 R$ 19.600.00
AR-CONDICIONADO SPLIT 6O.OOO

BTUS. SELO PROCEL'A" 220V.
T-iNID

TJNID 0l RS l1.799.00 R$ 1 1.799.00
AR-CONDICIONADO PISO TETO
8O.OOO BTUS, TRIFÁSICO.

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ I.284.783.30 (UM MILHAO DUZENTOS E OITENTA E

QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA E TRÉS REAIS E TRINTA CENTAVOS).

8

9

8.2. JustiÍicativa do Valor: O montante estimado reflete a média ponderada das cotaçôes obtidas e os

preços adjudicados em licitações recentes registradas no portal

"precodereferencia.m2atecnologia.com.br". A variação entre o valor deste ETP e o planejamento inicial
deve-se à inclusão das demandas da Secretaria de Educação e demais órgãos, totalizando os 436

aparelhos necessários para a plena climatização da infraestrutura municipal.

8.3. Ressalte-se que a pesquisa de preços definitiva está sendo conduzida pelo Setor de Compras.
seguindo os parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME n'6512O21, e será acostada aos autos para

definição do valor máximo aceitável no edital.
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9. Dercriçno da soluçIo cono um todo (Lei 14.133, ArL 18 §1" tnciso - Vtt)

9.1. A solução técnica para o atendimento das necessidades de climatização da Prefeitura de lcó-CE consiste

na aquisição centralizada de 436 aparelhos de ar-condicionado de diversos modelos e capacidades. A
contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), garantindo economia de

escala. celeridade administrativa e a padronização tecnológica dos equipamentos em todas as unidades

municipais.
9.2. Qualidade e Eficiência do Objeto:
. A solução exige aparelhos novos. de primeiro uso. equipados com tecnologia de tripla filtragem e.

obrigatoriamente. o Selo PROCEL de EÍiciência Energética Classe "4".
. Os equipamentos devem acompanhar manuais em português e possuir garantia minima de 0l (um) ano

fomecida pelo fabricante.
9.3. Logistica e Entrega Centralizada:
. A entrega de todos os aparelhos deverá ser realizada obrigatoriamente no ALMOXARIFADO

CENTRAL do Município de Icó. localizado na Rua Francisco Maciel. 2l 76 - Icó\CE.
. Caberá integralmente à contratada a responsabilidade pelo transporte. carga. descarga e empilhamento

dos materiais no interior do almoxarifado, assumindo todos os riscos e custos logísticos a1é o recebimento
definitivo.

9.4. Gestão e Distribuição Interna:
. As t7 secretarias e órgãos participantes realizarâo as ordens de fomecimento conÍbrme suas

necessidades imediatas e disponibilidade orçamentária ao longo da vigência da Ata.
. O recebimento será condicionado à conÍ'erência técnica rigorosa das especificações (capacidade de BTUs

e Selo PROCEL), sendo rejeitados itens em desconformidade.
9.5. Sustentabilidade e Manutenibilidade:
. Adoção de gases refrigerantes ecológicos (que não agridem a camada de ozônio) e priorização de marcas

que possuam rede de assistência tócnica autorizada na região. visando a preservação do patrimônio
público.

10. Justificativas para o pmcchmento ou rão dr soluçlo (Lei 14.133, Ârt lE §I' incfuo - VIID

10.1. Da Centralização das Demandas (Economia de Escala): A contratação unificada para atender às l7

Secretarias e Órgãos participantes em um único processo administrativo gera alta economicidade para a

Prefeitura de Icó. A aquisição centralizada de 436 aparelhos toma o certame extremamente atrativo para

grandes fomecedores e fabricantes. resuhando em preços unitários inferiores aos que seriam obtidos em

compras fragmentadas por cada secretaria.

10.2. Justificativa para o Parcelamento por Itens (Capacidade Técnica): Embora a licitação seja

unificada para ganho de escala. a soluçào será parcelada por itens individuais de acordo com a capacidade

(BTUs). Esta decisão fundamenta-se na busca pelo resultado mais vantajoso. conforme o Art. I I da Lei n"

t4.13312021:

. Ampliação da Competitividade: O mercado de climatização possui lomecedores com especializaçôes

e estoques variados. Ao permitir a disputa por itens separados (ex: 9.000 BTUs. 12.000 BTUs, etc.). a

administração atrai empresas que podem ser altâmente competitivas em potências específicas. evitando
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ICO. CE
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que a falta de um modelo de grande porte (como os de 80.000 BTUs) impeça a participação de licitantes

nos itens de maior volume.

. EÍiciência Administrativa: A divisão por itens permite que o município selecione a proposta mais

econômica para cada categoria de aparelho, garantindo que o preço seja otimizado em cada especificação

técnica demandada.

. Garantia de Suprimento e Mitigação de Riscos: O parcelamento reduz o risco de interrupção total no

fornecimento. Caso um licitante vencedor de um item específico enfrente problemas logísticos, o

atendimento das demais capacidades não será prejudicado. assegurando a continuidade da climatização

nos órgãos essenciais, como a Saúde, Educação e Assistência Social.

10.3. Conclusão sobre a Vantajosidade: A estratégia de não parcelar em lotes globais, mas sim em itens

por capacidade de BTUs, é a solução que melhor atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Icó.

Esta abordagem garante ganhos em eficiência, redução de custos operacionais e amplo aproveitamento dos

recursos públicos.

11. Rccdrrdoc preúendidos (Lsi 14.13, Art lE §1' hciro - IX)

ll.l. A aquisição dos aparelhos de ar-condicionado visa alcançar resultados estratégicos que ÍIssegurem a

eficiência administrativa. a presen'ação do patrimônio e o bem-estar da população atendida pelas l7
unidades municipais de lcó-CE. Os resultados esperados sào:

ll.1.l. Eliciência Administrativa e Salubridade: Proporcionar condiçôes térmicas adequadas que

favoreçam a produtividade e a saúde dos sen,idores públicos nas secretarias de Administração. Finanças.
Planejamento, Agricultura. Conlroladoria. Procuradoria, Mulher. Segurança, Gabinete. SAAE, SUDEMA e

COTRAN.
11.1.2. Qualidade no Atendimento à Saúde: Garantir o conforto térmico essencial para pacientes e

profissionais em hospitais e postos de saúde. sendo um fator determinante para a recuperação e humanizaçâo
do atendimento.
11.1.3. Conservaçâo de Medicamentos e Insumos: Assegurar que medicamentos. vacinas e reagentes

laboratoriais sensiveis da Secretaria de Saúde sejam mantidos em temperaturas controladas. evitando perdas

de estoque e garantindo a eficácia terapêutica dos produtos.
11.1.4. Excetência no Ambiente Educacional: Proporcionar salas de aula e ambientes administrativos
climatizados na Secretaria de Educação. garantindo o bem-estar e a capacidade de concentração dos alunos
e professores frenÍe ao clima severo da região.
11.1.5. Dignidade na Assistência Social e Esporte: Oferecer um ambiente acolhedor e digno para os

usuários em situação de vulnerabilidade atendidos pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social
(CRAS/CREAS) e para o público das atividades da Secretaria de EspoÍe e Juventude.
11,1.6. Fomento à Cultura e Turismo: Dotar os espaços culturais e turísticos de inlraestrutura modema
(incluindo o aparelho de 80.000 BTUs). permitindo a realização de eventos e a recepção de visitantes com
conÍ'orto térmico adequado.
ll,l.7. Preservação de Dados e Documentos: Proteger o parque tecnológico (servidores e computadores)
contra o superaquecimento e garantir a integridade de arquivos fisicos e documentos oÍiciais de todas as

pastas contra a degradação causada por variações climáticas.
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I1.1.8. Economicidade e Sustentabilidade: Alcançar redução real nos custos operacionais com energia
elétrica através do uso obrigatório do Selo PROCEL "A" e gases ecológicos, otimizando o gasto público
em conformidade com o desenvolvimento nacional sustentável.

13. Contrateçõec Corrclatrg e/ou Inteidependentc§ (Lei 14.133, ÂÉ. lE §1" inciro * XI)

3.1. Interdependência com Serviços de Instalação: A presente contratação de aquisição guarda uma
relaçâo de interdependência direta com o processo licitatório destinado à contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção de ar-condicionado.
13.2. Necessidade de Mâo de Obra Técnica: Ressalte-se que os 436 aparelhos a serem adquiridos e

entregues no AlmoxariÍado Central necessitam obrigatoriamente de mão de obra técnica qualificada para sua
montagem, carga de gás e conexão às redes elétricas e de drenagem das 17 secretarias e órgãos
participantes. Sem a execução concomitante ou subsequente de um contrato de serviços. os equipamentos
adquiridos não poderão entrar em operaçào, o que comprometeria a eficiência da despesa e o alcance dos
resultados pretendidos.
13.3. Complementaridade de Objetos: Diferentemente de modelos que unificam fomecimento e mão de

obra. esta licitação foca estritamente na entrega dos bens (aparelhos novos). Portanto. a administraçâo

municipal de Icó assegura que:

. A instalação dos novos equipamentos será executada sob a égide de contrato de serviços de manutenção

vigente ou em processo de licitação correlato. presen.ando a garantia de fábrica dos produtos.

12. Prcvidêneias ! serem adotades (Lei 14.133, Àrt l8 §1" hciso- X)

12.1. Capacitação e Orientaçâo Técnica: Deverá ser realizada a orientação técnica dos servidores
responsáveis pelo recebimento e fiscalização nas 17 secretarias. O treinamento locará na verificação
obrigatória de requisitos críticos: presença do Selo PROCEL Classe "4". conferência da tecnologia de

tripla filtragem e validação do termo de garantia minima de 01 (um) ano fomecido pelo fabricante.
12.2. Organhação do Almoxarifado Central: A administração municipal deve assegurar a prontidão do
ALMOXARIFADO CENTRAL (Rua Francisco Maciel. 2176) para o recebimento do volume total de 436
aparelhos. E fundamental garantir espaço fisico adequado para o empilhamento seguro das unidades

.* evaporadoras e condensadoras, evitando danos estruturais ao patrimônio recém-adquirido.
12.3. Designação Formal de Fiscais: Conlorme a Lei n" 14.133/2021. cada uma das l7 secretarias e órgãos
participantes deverá designar formalmente um fiscal para acompaúar o recebimento e o ateste das notas
fiscais. O fiscal deverá anotar em registro próprio qualquer desconformidade técnica (como potências de

BTUs divergentes) para imediata substituição pela contratada.
12.4. Gestão de Ordens de Fornecimento: As secretarias devem plane.iar a emissão das Ordens de Compra
de acordo com sua capacidade de instalação. inÍ'ormando o lomecedor em tempo hábil para que a logistica
de transpoÍe até o Almoxarifado ocorra dentro do prazo de 02 dias úteis.
12.5. Conformidade Amtliental e Gestão de Residuos: Dada a grande quantidade de equipamentos, o

município adotará práticas de coleta seletiva para o descarte adequado das embalagens de transporte (papelão.
plásticos e isopor) geradas no ato da entrega, garantindo a conformidade com as metas de sustentabilidade.
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. A futura manutenção preventiva e corretiva, bem como o eventual fomecimento de peças de reposição,

serão absorvidos pelo processo específico de manutenção, garantindo a longevidade do patrimônio

municipal.

13.4. Conclusão sobre a Integração: Não foram identificadas outras contratações que inviabilizem o

presente pÍocesso. A articulação entre este ETP de aquisição e o contrato de serviços de instalação garante

que o Município de Icó receba o equipamento e possua o meio tecnico para colocá-lo em pleno

funcionamento, atendendo ao princípio do planejamento integrado.

14. Porrfvcts impacúos ambieltais (Lei 14.133' Àrt l8 §10 ineiso * Xü)

14.1. Em conformidade com a Lei n' 14.133/2021. a administração pública de Icó adota a preservação

ambiental e o desenvolvimento nacional sustentável como critérios centrais nesta contratação. Foram

identificados os seguintes impactos e as respectivas medidas mitigadoras para a aquisição dos 436 aparelhos:

14.2. Eficiência Energética e Consumo de Eletricidade: O uso extensivo de climatização pode elevar

significativamente a demanda energética municipal.

. Medida Mitigadora: E requisito obrigatório que todos os 436 equipamentos possuam o Seto PROCEL

Classe "A" (INMETRO). Esta exigência garante o menor consumo de energia possível. reduzindo a

pegada de carbono do município e gerando economia direta na conta de luz das l7 secretarias.

14.3. Emissâo de Gases Refrigerantes: Gases ineficientes podem contribuir para o aquecimento global e a

degradação da camada de ozônio.

. Medida Mitigadora: A prefeitura prioriza aparelhos que utilizem gases refrigerantes ecológicos (como

o R-4104 ou similares), que possuem potencial de destruição da camada de ozônio zero. A

interdependência com o contrato de manutenção assegura que futuras recargas sejam feitas seguindo

normas técnicas para evilar vazamentos na atmosÍ'era.

14.4. Gestão de Resíduos Sólidos (Embalagens): A entrega de 436 aparelhos gerará um volume expressivo

de resíduos (papelão. plásticos e isopor).

. Medida Mitigadora: O fomecedor deverá realizar a entrega técnica no Almoxarifado Central. e o

município adotará práticas de coleta seletiva e reciclagem para o descaíe adequado dessas embalagens.

Caso ocorra a substituição de aparelhos inservíveis. estes serão destinados a empresas de logística reversa

para tratamento de resíduos eletroeletrônicos.

14.5. Qualidade do Ar e Saúde Pública: Sistemas de refrigeração sem filtragem adequada podem acumular

microrganismos nocivos.
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Medida Mitigadora: A especificação de tripla Íiltragem (Ultra Filter + Carbono + Nylon) é obrigatória

para garantir a retenção de até 99% de bactórias e poeira, promovendo ambientes saudáveis especialmente

em unidades de saúde e educação.

15. Posicionamerto conclusivo sobre e vi.bilidrde e rezorbllidrile dr contrrbçlo (L€i I4.l§, ÂÍt l8

§1" lnelro - lüII)
15.1. Após uma análise criteriosa dos aspectos técnicos" operacionais e financeiros detalhados neste Estudo

Técnico Preliminar. posicionamo-nos favoravelmente quanto à viabilidade e razoabilidade da futura

contraração para a AQUISIÇÀO Oe apaRfLHOS DE AR-CONDICIONADO, destinados a atender às

demandas das l7 Secretarias e Órgàos da Prefeitura Municipal de Icó-CE.

15.2. Este posicionamento Íundamenta-se nos seguintes pontos de controle e govemança:

. Atendimento ao lnteresse Público: Restou amplamente comprovado que a climatização das unidades de

Saúde, Educação. Assistência Social e Administração é essencial e necessária para a continuidade dos

serviços públicos em uma região de altas temperaturas como Icó. garantindo a saúde dos servidores e o

conforto dos cidadãos atendidos.

. Razoabilidade Econômica e Eficiência: O valor global estimado de R$ 1.284.783.30 mostra-se compatível

com a realidade do mercado para equipamentos de alta eficiência (Selo PROCEL "A"). A opção pela

compra unificada em substituição a manutenções onerosas de aparelhos obsoletos demonstra o uso

racional dos recursos públicos e economia de escala.

. Viabilidade Logística: A decisão de centralizar a entrega técnica de todos os 436 aparelhos no

ALMOXARIFADO CENTRAL permite um controle rigoroso do recebimento, garantindo que os itens

entregues estejam em eslrita conformidade com as especificaçôes tócnicas de cada DFD.

. Desenvolvimento Nacional Sustentável: A contratação está em total conformidade com o Art. 5" da Lei

n" l4.l33l2O2l, priorizando a sustentabilidade ambiental por meio de equipamentos com baixo consumo

energélico e gases ecológicos.

15.3. Declaração de Viabilidade: Diante do exposlo. declaramos ser absolutamente viável e razoável a

contratação proposta. pois ela representa a alternativa técnica e economicamente mais vantajosa para a

administração pública municipal. estando em plena conlormidade com a Lei n" 14.13312021e com o Decreto

Municipal n" O6/2024.

\
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16. iitoctrnç5o de Virbilidade

16.1. Após a análise minucil,rr, Jcs elementos técnicos. operacionais e Ílnanceiros constantes neste Estudo
Tecnico Preliminar (ETP r hcm como em observância às disposições da Lei n" 14.13312021 e do Decreto
Municipal n" 0612021. concluímos ser absolutamente viável e razoável a contratação de empresa(s) para
a aquisiçâo de 397 aparelhos de ar-condicionado.
16.2. A solução de compra centralizada. com entrega técnica única no Almoxarifado Central (Rua
Francisco Maciel. 2t76). mostra-se como a altemativa técnica e economicamente mais vantajosa para a
administração pública municipal. garantindo padronização tecnológica e ganhos de escala.

16.3. Justiíicativa da Viabilidade: Esta declaração fundamenta-se no entendimento de que o fomecimento
destes equipamentos ó necessário e essencial para que a Prefeitura Municipal de Icó possa manter a
continuidade e a qualidade da prestação de serviços públicos à população em todos os seus equipamentos

- abrangendo as áreas de Saúde. Educação, Assistência Social e Administração Geral.
16.4. Portanto, sob o aspecto técnico-econômico. o processo apresenta-se apto para prosseguimento.

,-- visando o atendimento eficiente das demandas das l7 Secretarias e Orgâos paÍicipantes.

Justifi crtiva dr Virbiüdade

Declaramos viável a contratação por entender que o fomecimento destes equipamentos e necessário e

essencial para que a Preleitura Municipal de Icó possa manter a continuidade da prestação de serviços à

população nos equipamentos públicos.

I7. RESPONSÁVEIS

Icorce,Q)ae ASrLtL 2026

MARIA MARCTA PORFIRIO

CHEFE DE GABINETE

(JILI)OM

FRAr-CI

ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇA

LUMA S ES CAVALCANTE

SECRE RIA DO TRABALHO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

d* R*o'\e rerurâoL g.,J[
- FRANCTqCA REGTANSBRAZ DE

CARVALHO

SECRETÁRIA DA SAÚDE

SECRETARI E AGzuCULTURA E

RF] URSOS HIDRICOS

ANTONIO MATIAS DA SILVA

SUPERINTENDENTE DO CENTRO DI]

OPERAÇÔES DE TRÁNSITO _ COTRAN
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MARIANA RT]TH P IXOTO QUEIROS

LANDIM

SECRETÁRIA DE

INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO

REUBER BANDEIRA

GONDIM

SUPERINTENDENTE DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE. SUDEMA

ANA LU

>-\-F..
RAI (;ETTI LIo PEREIRÂ DE

OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO,

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LLIIZLU DA ILVA

SECRETÁRIO CIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E

CIDADANIA

FA(;TTNT) L NÇO DE MELO

PROCURADOR GERAL DO

MUNICÍPIO

L'1-#-
MIRELLY MÁIRTINS BATTSTA

Y

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

LEXSANDR OLIVEIRA

SILVA

SECRETÁRIO DE ESPORTE E

ruVENTUDE
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RENAN

ARIO DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

CULTURA E TURISMO

MARA FERREIRA

ALEXANDRE

SECRETÁRIA MLINIC IPAL DA

MULHER

PATRICIA USTO BRASIL

BARBOSA

DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO

DE AGTJA E ESGO'IO - SAAE
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